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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

SUMÁRIO

PORTARIAS: 124/2020
AUTORIZAR A TESOURARIA A PAGAR AO SR. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, A 
QUANTIA R$ 125,00 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS), EQUIVALENTE A 01 (UMA) DIÁRIA...

DECRETO: 79/2020
DECRETA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS: 204/2020
DESCONTAR NA FOLHA DE PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DO MÊS DE ABRIL/2020...

PORTARIAS: 205/2020
REVOGAR OS TERMOS DO ITEM 15, INCISO I DA PORTARIA N° 201/2020, DATADA DE 13 DE 
ABRIL DE 2020.

PORTARIAS: 125/2020
EXCLUIR O ITEM IX DO INCISO I DA PORTARIA Nº 115/2020, COM DATA DE 13 DE ABRIL DE 2020.
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SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portaria N.º 124 /2020

Portaria N.º 124 /2020

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de 
junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 

125,00 (cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no 
dia 20 de abril de 2020, na cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo SPRINTER
de placa POT-8294, transportando  pacientes agendados através da Central de Regulação da 
Secretaria Municipal de Saúde   de Viçosa do Ceará, em Transporte Sanitário Eletivo, que realizarão 
exames e consultas marcadas  para o dia 20/04/2020, conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão 

oriundas da seguinte dotação orçamentária:  0706 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE , elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e 
os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 17 de abril de 2020.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Decreto: 79/2020

DECRETO Nº  079/2020 DE 20 DE ABRIL DE 2020

“Decreta estado de calamidade pública no Município 

de Viçosa do Ceará, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e demais dispositivos legais;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas 
sociais e econômicas que visem à redução de risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitária as ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, 
CF/1988);

CONSIDERANDO a disseminação do novo coronavírus (COVID-19) já havendo veiculações na 
imprensa noticiando milhares de casos de infecções no Estado do Ceará;

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 188, de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde 
declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus, o que exige esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde pela 
identificação da etiologia dessas ocorrências, bem como a adoção de medidas proporcionais e restritas 
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aos riscos;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março do corrente 
ano, o estado de pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Ceará solicitou um plano de contingência 
para enfrentamento da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO que o Município de Viçosa do Ceará já elaborou o plano de contingência e que a 
situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 33.510/2020 que decretou estado de emergência em saúde 
no âmbito estadual, dispondo sobre uma série de medidas para enfrentamento e contenção da 
infecção humana provocada pelo novo coronavírus, seguido de diversos outros decretos de 
prorrogação e atos de diversas naturezas jurídicas realizadas pelo Governo Estadual visando reforçar 
as medidas de combate ao vírus e suas consequências;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 061, de 17 de março de 2020, que decretou situação de 
emergência em saúde pública no Município de Viçosa do Ceará  para prevenção e enfrentamento da 
infecção humana  pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional reconheceu a situação de calamidade pública no caso da 
União, e a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do 
Estado do Ceará;

CONSIDERANDO que a pandemia está causando enorme impacto negativo na economia e nas 
finanças públicas, em razão da restrição da circulação de pessoas, produtos e serviços, com 
consequente queda da arrecadação dos entes públicos, sobretudo no que diz respeito ao ISS, IPVA, 
ICMS e ainda no FPM, estes últimos as principais fontes de receita municipal;

CONSIDERANDO que, aliado a queda de arrecadação e repasses constitucionais, está havendo 
severo aumento das despesas, no objetivo de enfrentar essa grande situação;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas enérgicas e necessárias tanto 
para prevenir e conter o avanço da doença bem como para ao menos amenizar os severos efeitos 
econômicos em sua decorrência, destacando-se o disposto nos Decretos Municipais 061/2020, 
064/2020, 067/2020, 068/2020, 070/2020 e 074/2020, e ainda a Lei Municipal nº 742, de 15 de abril de 
2020, que abre crédito especial no vigente orçamento municipal;

CONSIDERANDO que, para enfrentar a pandemia adotar apenas medidas restritivas à disseminação 
do vírus não basta, sendo urgentemente necessário munir a administração pública municipal de todos 
os mecanismos legais possíveis para respaldar os inevitáveis excessos de despesas deste período;
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CONSIDERANDO o impacto negativo que a pandemia do novo coronavírus na economia brasileira, a 
qual está na iminência de uma recessão econômica;

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia implicam em acentuada desaceleração das 
atividades econômicas, já que envolvem o necessário isolamento social, que mantém as pessoas em 
casa e obrigam o comércio a fechar temporariamente as portas, impactando nos rendimentos das 
empresas e das famílias, bem como na arrecadação pública;

CONSIDERANDO que todo esse cenário de elevação das despesas e redução das receitas públicas 
provavelmente comprometerá o atingimento, pelos entes da Federação, de indicadores de 
desempenho fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC Federal nº 101, de 2000), a qual 
exige a adoção de mecanismos de contingenciamento de recursos públicos por parte de todos;

CONSIDERANDO que muito embora medidas de ajuste já venham sendo adotadas para evitar esse 
cenário de desequilíbrio fiscal, a exemplo do corte de inúmeras despesas não essenciais, o mesmo 
não se pode sequer cogitar em relação a despesas fixas e a emergenciais, tendo em vista a 
necessidade de pagar fornecedores, folha de pessoal e de realizar gastos emergenciais para combater 
a pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO a extrema necessidade do reconhecimento, pela Assembleia Legislativa do Estado 
do Ceará, do estado de calamidade pública no âmbito municipal, enquanto perdurar a crise na saúde 
por conta do novo coronavírus, para que, conforme autorizado pelo art. 65 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, o Município seja dispensado do atingimento dos resultados fiscais e da limitação de empenho 
prevista no art. 9º da referida Lei Complementar,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado o estado de calamidade pública no Município de Viçosa do Ceará, em 
decorrência do novo coronavíruos (COVID-19).

Art. 2º. Deverá ser encaminhada cópia deste Decreto, juntamente a projeto de Decreto Legislativo, 
para a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, para que o referido ente legislativo reconheça, 
assim entendendo o estado de calamidade pública no Município de Viçosa do Ceará, para os fins 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação para todos os fins legais, salvo 

no que diz respeito ao art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, cujos efeitos fluirão a partir do reconhecimento da situação de calamidade 
pública pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, perdurando até o final do exercício financeiro 
de 2020.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, ESTADO DO CEARÁ, AOS 20 DE 
ABRIL DE 2020.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - PORTARIA nº 204/2020

PORTARIA nº 204/2020

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, Inciso I do artigo 81;
CONSIDERANDO que a frequência do servidor será controlada pelo ponto, quando o mesmo registra 
diariamente a entrada e saída do servidor, de acordo com a Lei Municipal nº 485/2007, Art. 58, Inciso I, 
parágrafo 1º;

CONSIDERANDO que as faltas acarretam perda da remuneração dos dias em que o servidor faltar ao 
serviço, bem como dos dias de repouso da respectiva semana, de acordo com a Lei Municipal 
485/2007, Art. 69, Inciso I;

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n° 505/2008, que em seu art. 53 preconiza que a 

Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-
los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos;
CONSIDERANDO a Súmula 473 do STF, segundo a qual, a administração pode anular seus próprios 
atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial;

CONSIDERANDO que, além das faltas ao longo do mês de janeiro, os servidores não compareceram 
ao local de trabalho para receber a carta de lotação do ano letivo de 2020 e, consequentemente não 
tem exercido suas atividades desde então.

R E S O L V E:

I – Descontar na folha de pagamento dos vencimentos do mês de abril/2020, as faltas ao trabalho dos 

servidores abaixo relacionados, em virtude do não comparecimento ao local de trabalho, até a presente 
data, a saber:

Nº Nome Funcionários CPF Matrícula Cargo Lotação Período das 
faltas

Nº
faltas

01 Bruna Pereira de 
Lima

***.071.113-** 13258 Professor CEI Braz Batista 
da Cunha

18/03 à
18/04

30

02 João Paulo de 
Oliveira Araújo

***.300.603-**   13240 professor E.E.F. Crispim 
Antônio de 
Oliveira

18/03 à
18/04

30

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Paço da Secretaria Municipal de Educação de Viçosa do Ceará, 20 de abril de 2020.

José Luciano Alexandre Mendes
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - PORTARIA nº 205/2020

PORTARIA nº 205/2020

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
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do Município, artigo 81, Inciso I;

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n° 505/2008, que em seu art. 53 preconiza que a 

Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-
los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos;
CONSIDERANDO a Súmula 473 do STF, segundo a qual, a administração pode anular seus próprios 
atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial.
R E S O L V E: 

I – Revogar os termos do item 15, inciso I da Portaria n° 201/2020, datada de 13 de abril de 2020.

II- Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Paço da Secretaria Municipal de Educação de Viçosa do Ceará, em 20 de abril de 2020.

José Luciano Alexandre Mendes
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - PORTARIA Nº 125 /2020

PORTARIA Nº 125 /2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a Sra. Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha,  no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, Inciso I do artigo 81; 
Considerando que a frequência do servidor é controlada pelo ponto, quando o mesmo registra 
diariamente a entrada e saída do servidor, de acordo com a Lei Municipal nº 485\2007, Art. 58, Inciso I, 
parágrafo 1º;
CONSIDERANDO que as faltas acarretam perda da remuneração dos referidos dias, de acordo com a 
Lei Municipal 485/2007, Art. 69, Inciso I;

R E S O L V E:
I - Excluir o item IX do inciso I da Portaria nº 115/2020, com data de 13 de abril de 2020;
II- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário;
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se;
Paço da Secretaria Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, em 20 de abril de 2020

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha
Secretária Municipal de Saúde
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeitura Municipal

José Firmino de Arruda

Gabinete do Prefeito

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Administração Geral

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Finanças

Eurico José Carneiro Fontenele Arruda

Secretaria de Logística e Estratégia
Administrativa

Francisco Sebastião de Miranda Filho

Secretaria de Saúde

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretaria de Educação

José Luciano Alexandre Mendes

Secretaria Geral de Infraestrutura

Pedro da Silva Brito

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural

Renato Andrade Gurgel

Secretaria de Desporto e Lazer

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Turismo, Cultura e Meio
Ambiente

Daniela Rufino da Cunha

Secretaria da Cidadania e Promoção
Social

Adriano Silva dos Santos

Regime Próprio de Previdência
Social(viçosa Prev)

Jose Elias Silva de Oliveira
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